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PARECER Nº 291/2025-PGM 
Ref.: PE-010/2025-PMBB 
Processo nº: 2025.0708-01-SEMAP 
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO -SRP. REVOGAÇÃO.  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. PROCESSO 
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO COM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
CONSIDERAÇÕES SOBRE AS HIPÓTESES DE 
REVOGAÇÃO. 

 
I. RELATÓRIO 

Por despacho do Departamento de Licitação, dando prosseguimento ao 
trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo 
para análise do Termo de Revogação de Licitação Processo Administrativo nº 2025.0708-01/SEMAP, 
Pregão Eletrônico SRP nº 010/2025-PMBB, o qual tem como objeto de  Registro de Preços visando 
a contratação de empresa (s) especializada (s) para aquisição futura e eventual de Materiais e 
Serviços Gráficos, para suprir as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Breu Branco 
– Pará.  

Registre-se que se trata de solicitação de parecer jurídico acerca da 
viabilidade jurídica de revogação do mencionado procedimento licitatório em face que após a 
publicação do edital e uma nova análise das solicitações das Secretarias requerentes, verificou-se 
que a estimativa inicial não foi suficiente para atender a todas as necessidades do ano, principalmente 
em razão de eventos institucionais de maior porte. Constatou-se a necessidade de aumento relevante 
nas quantidades previstas, o que compromete a precisão do planejamento que embasou a licitação. 

 Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 
é feito nos termos do art. 71, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, abstraindo-se os aspectos de 
conveniência e oportunidade da contratação em si.  

É o relatório. Passo a opinar. 
 

II. ANÁLISE JURÍDICA: 
 

2.1  - PRELIMINARMENTE  
De início, convém destacar que compete a esta Assessoria prestar 

consultoria sob o prisma estritamente da legislação vigente e pertinente, não lhe cabendo adentrar 
em aspectos relativos à conveniência e a oportunidade da prática dos atos administrativos, que 
estão reservados à esfera discricionária dos atos praticados no âmbito da administração, tampouco 
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa, orçamentária ou financeira. 

Portanto, isenta-se de toda e qualquer responsabilidade relativa à obtenção 
de valores, justificativa, quantidades, limitando-se exclusivamente aos ditames legais. 
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2.2  - DO PROCESSO LICITATÓRIO. HIPÓTESES DE REVOGAÇÃO: 
 

Inicialmente, cumpre obtemperar que a análise deste parecerista não 
adentrará às questões de conveniência e oportunidade levantadas no presente processo 
administrativo, logo, se restringirá a uma abordagem estritamente jurídica, orientando esta 
Administração Municipal sobre os pontos legais a serem observados na presente consulta. 

 
 Vejamos que o instituto da revogação trata-se da extinção do ato 

administrativo por oportunidade e conveniência. Portanto, difere da anulação, pois neste caso há 
um vício insanável, enquanto na revogação o ato é legal, apenas deixou de ser conveniente ou 
oportuno.  

 
Enquanto a anulação da licitação é um dever que decorre da ilegalidade no 

procedimento, a revogação é uma faculdade de desfazimento do procedimento por razões de 
interesse público, em razão de fatos supervenientes devidamente comprovados.  

 
Dito isto, em suma, trata-se de prerrogativa da Administração para revogar o 

procedimento, por motivo de conveniência e oportunidade, diante de fato superveniente (fato novo 
ou somente conhecido após o ato), devidamente comprovado, que tenha tornado o 
procedimento inconveniente ou inoportuno.  

 
Nessa baila, o art. 71, da Lei nº 14.133/21 nos ensina, literis: 

 
 Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 
 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 
com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa. 
§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  
§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 
prévia manifestação dos interessados.  
§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação 
direta e aos procedimentos auxiliares da licitação.  

 
Consoante noção cediça, é evidente que a declaração de inoportunidade ou 

de inconveniência deve ser fundamentada. No caso da licitação, há uma restrição. É que a 
revogação só poderá ocorrer quando houver um fato superveniente que a justifique. Se nada de 
novo ocorreu, o processo licitatório não poderá ser revogado. Esse fato superveniente precisa ser 
provado, não cabendo sua simples indicação por parte da Administração. 

 
Nesse sentido, leciona o festejado doutrinador José dos Santos Carvalho Filho: 
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 “O Estatuto criou algumas condições para a revogação, fechando um pouco 
a porta aberta pela legislação anterior. E o fez exatamente para evitar abusos 
por parte de maus administradores. Cuida-se, pois, de revogação 
condicionada”. 

 
 

Assim, impende observar que a decisão pela revogação da licitação encontra-se 
no âmbito da discricionariedade administrativa, a quem cabe decidir, dentre as diversas opções 
apresentadas ao gestor público, qual melhor atenderá ao interesse público, sendo vedado ao Poder 
Judiciário substituir o administrador público em relação ao mérito administrativo. Todavia, cabe apenas ao 
administrador estabelecer os critérios que são levados em conta para a decisão da revogação. 

 
 No presente caso, evidentemente, aplica-se a teoria dos motivos determinantes. 

Por essa teoria, quando motivado, o ato tem a sua validade vinculada à existência dos motivos declinados. 
Se os motivos apresentados forem falsos, o ato será nulo. Se a Administração motivar a revogação 
apontando um fato superveniente que não existiu, a revogação será nula e a licitação produzirá os efeitos 
esperados.  
 

A saber, a nova legislação, assim como a antiga, não estabelece indenização para 
o interessado em virtude da revogação da licitação. A revogação pode atingir a licitação, mas não o contrato 
celebrado. 
 

 Ocorre que tal possibilidade de indenização em caso de revogação do certame 
não se aplica ao caso em comento, principalmente pelo fato de que não houve a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor. 
 

 No desfazimento do processo de licitação (anulação ou revogação) devem ser 
observados o contraditório e a ampla defesa conforme prevê o art. 71, § 3º, da Lei 14.133/21, além da 
necessária motivação. Todavia, de acordo com o TCU, o contraditório e a ampla defesa somente são 
necessários se o desfazimento do certame ocorre após a adjudicação do objeto ou nas hipóteses em que 
o licitante seja apontado, de modo direto ou indireto, como o causador do desfazimento.  

 
Contundo, em que pese a ausência de adjudicação do objeto na respectiva 

licitação, haja vista a intensão de desfazimento do certame ter ocorrida antes mesmo da adjudicação do 
objeto, não gerando direitos subjetivos ao licitante vencedor, entendemos que, com espeque no art. 165, 
inciso I, alínea d (prevê o cabimento de recurso, no prazo de três dias úteis, em face da revogação da 
licitação), c/c o art. 71, §3º, ambos da Lei nº 14.133/21, assim como pelo fato da abertura da sessão pública 
já ter ocorrido, entendemos que deverá ser assegurado aos licitantes a prévia manifestação dos 
interessados, com a devida informação da intensão da prática do ato administrativo (revogação), garantindo 
o contraditório e a ampla defesa em prazo razoável.  
 

Diante do exposto, ainda, vejamos alguns julgados do TCU sobre o tema 
revogação da licitação, in verbis:  
 

- A revogação de processo licitatório é condicionada à ocorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, que justifique tal medida. (Acórdão 
955/2011- TCU-Plenário);  
- 9.2. determinar, em caráter preventivo, à [omissis], que: [...] 9.2.3. ao 
proceder à revogação dos certames licitatórios, deixe claramente explícita a 
motivação condutora dessa revogação, a fim de que não fique sujeita a 
interpretações várias dos licitantes quanto aos reais motivos que conduziram 
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à decisão de desfazimento, bem como para que se possa, adequadamente, 
permitir o acesso ao contraditório e à ampla defesa previstos no art. 49, § 3º, 
c/c o art. 109, inciso I, da Lei 8.666/1993 e art. 9º da Lei 10.520/2002. (...) 
(Acórdão 1711/2010- TCU-Segunda Câmara). 
 - Constatado fato superveniente a motivar o desfazimento do processo 
licitatório por inconveniência e/ou inoportunidade, a Administração deve 
comunicar aos licitantes a intenção de revogação, oferecendo-lhes direito ao 
contraditório e à ampla defesa prévios, em prazo razoável. (Acórdão 455/2017-
TCU-Plenário).  
- 9.2. determinar ao [omissis] que: 9.2.1. observe o art. 49 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, c/c o art. 50, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, no sentido de que a revogação de processo licitatório deve 
ser precedida de fato superveniente devidamente comprovado, com 
pertinência e suficiente adequação para justificar a correspondente 
invalidação, mostrando-se necessária, ainda, a expressa motivação do ato; 
(Acórdão 3215/2016-TCU-Plenário). 
 

Sobre a natureza discricionária da revogação da licitação, oportuno se torna 
colacionar à presente peça opinativa os ensinamentos de Marçal Justen Filho, que diz: 
 

 "Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre supostos fáticos distintos. 
Vale dizer, a lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração 
pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação 
de sua conveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 
sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá 
revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou 
desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a Administração 
julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma situação 
que fora refutada conveniente em momento pretérito. Nesse sentido, a Lei 
determina que a revogação dependerá da ocorrência de "fato superveniente 
devidamente comprovado". Isso indica a inviabilidade de renovação do mesmo 
juízo de conveniência exteriorizado anteriormente. Em termos práticos, 
significa uma restrição à liberdade da Administração, criando uma espécie de 
preclusão administrativa. Uma vez exercitada determinada competência 
discricionária, a Administração não poderia rever o ato, senão quando 
surgissem fatos novos. Na vigência da lei anterior, questionava-se a 
necessidade da superveniência de fatos novos para autorizar a revogação. 
Com a consagração expressa da posição adversa, fica afastada a tese de que 
"O fato de a inconveniência ou da inoportunidade decorrer de critério adotado 
pela própria administração não constitui qualquer obstáculo à edição de 
providência em sentido contrário. A Administração não pode revogar a licitação 
simplesmente pela invocação de substituição do critério da apreciação dos 
fatos.”   

 
 

Desta feita, em suma, entendemos que a revogação do presente certame 
licitatório deve observar os seguintes requisitos: a) fato superveniente que tenha transfigurado o 
procedimento em inconveniente ou inoportuno, devidamente comprovado nos autos e; b) motivação de 
interesse público.  
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Assim, importante que as justificativas apresentadas pela Administração Pública 
sejam devidamente comprovadas no respectivo processo administrativo, a fim de cumprir o permissivo 
legal, deixando claramente explícita a motivação condutora dessa revogação, a fim de que não fique sujeita 
a interpretações várias dos licitantes quanto aos reais motivos que conduziram à decisão de desfazimento 
do certame. 

 
Em sintonia com este entendimento, o ilustre doutrinador Marçal Justen 

Filho sabiamente nos ensina: 

“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado 
inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A revogação 
se funda em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao 
interesse público... Após, praticado o ato, a administração verifica que o 
interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá 
então o desfazimento do ato anterior... Ao determinar a instauração da 
licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro 
contrato (....) Nesse sentido, a lei determina que a revogação dependerá 
da ocorrência de fato superveniente devidamente comprovado. Isso indica 
a inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveniência 
exteriorizado anteriormente” (Comentário à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438). 
 

Importante salientar que a previsão para revogação se encontra 
presente no teor do presente pregão, estando todos os interessados cientes da possibilidade, conforme 
cláusula 16.1.2 e 16.3.  prevista no Edital, in verbis: 

16.1. Em conformidade com o art. 71 da Lei nº 14.133/2022, encerradas 
as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recurso 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá: [...] 16.1.2 Revogar a licitação por motivo de 
conveniência e oportunidade; [...] 16.3. O motivo determinante para 
revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superviniente devidamente comprovado. 

 
No tocante às opções postas, trata-se da autotutela administrativa, 

através da qual a Administração Pública pode sanar irregularidades, quando suscetíveis de 
regularização, revogar ou anular a licitação, ou adjudicar o objeto e homologar o certame, quando 
inexistentes óbices. 

É cediço que a Administração Pública não pode realizar uma 
contratação nitidamente desvantajosa, simplesmente para cumprir o edital. Deve ser observado 
principalmente o interesse público, hasteado no princípio da economicidade, impessoalidade e 
isonomia. 

A Administração Pública deve estabelecer medidas para se 
salvaguardar do altíssimo risco de depreender-se tempo e recursos públicos, adjudicando o objeto do 
certame àquela proponente sem, no fim, obter o resultado almejado. 

Assim, de ofício ou por motivação de terceiros, a Administração 
Pública pode de plano revogar o ato por motivo de conveniência ou oportunidade, para que não haja 
prejuízos a autoridade administrativa e aos licitantes, uma vez que a Administração exerce o controle 
sobre seus próprios atos, nos termos do que pressupõe o princípio da autotutela administrativa. 
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Contudo, inobstante existem fortes indícios que possibilitem a revogação da licitação, 
esta deve ser precedida de manifestação da autoridade competente, com a elaboração do respetivo 
Termo de Revogação, conforme destacado no art. 71 da Lei 14.133/2021. 

 
4. CONCLUSÃO 
 

Por todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente jurídico-
formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem 
em aspectos de natureza eminentemente técnico- administrativa, sendo de responsabilidade dos 
gestores envolvidos as informações prestadas, sobretudo a que declara necessidade da revogação, 
com base nas quais esta análise jurídica foi realizada, ENTENDO POSSÍVEL A REVOGAÇÃO DO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO  SRP Nº PE-010/2025-PMBB, DESDE QUE 
PRECEDIDA DE MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, com elaboração do respectivo 
Termo de Revogação, devendo os autos retornarem para nova análise desta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 71, Lei Federal nº 14.133/2021. 

Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer jurídico não vincula a Autoridade 
Competente, posto que possui a titularidade da competência do mérito administrativo disposto nesta 
situação. 

É o parecer. 
S.M.J. 
Breu Branco-PA, 05 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

LINDALVA PAIVA GALVÃO DAMÁSIO 
Procuradora Municipal 

Portaria nº 751/2025-GP 
OAB/PA nº 34.944 
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